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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N"ÓMERO 1,933, nE 06 DE SETEMBRO nE 1,994 
===-====================-=================== 

Abre crédito suplementar e aá outras 
provia.ências. 

MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita ilo Município ne Uchoa , 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 
Artigo lQ, - Fica o Poaer Executivo autorizado a abrir na 

Contadoria Municipal, um crédito de B$15,000,oo (quinze mil reais), 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 

1 - Legislativo 
1 - 1 - Câmara Municipal 

01,01,010,201 - Manutenção das Atividanes Legislativas 
3111 - Pessoal Civil••••••••••••••••••••••• 
3120 - Material ne Consumo ••....•.••.•....• 
3131 - Remuneração a.e Serviços Pessoais •• , • 

3132 - Outros Serviços e Encargos•••••••••• 
Artigo 22. - O valor do presente crédito será 

R$ 5,000,oo 
R$ 3.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 5,000 1 00 
coberto com 

os recursos provenientes i!o excesso de arrecai!ação a se verificar­
no corrente exercício, 

Artigo 3Q, - Esta Lei entrará em vigor na data ae sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 <'lias /lo mês de se -

tembro /lo ano ne 1,994, 

Registrado no livro de 
afixação no local de costume. 

TURA MAZZI 
MUNICIPAL 

blicado por -

VE EJ'TA SECO 
SECRETÁRIA TIA PREFEITURA 


